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Exmo. snr. coronel dr. Benjamin
Liberato Barroso

iXECUTI
TELEBR9MM9S OFFICIÜES

O exmo. sr. Presidente do Esta-
•do recebeu os seguintes tele-
grammas:
Benjamin Constant, 26
Representando maioria P. R.

C cearense neste municipio, hy-
pothecamos franco e leal solida-
riedade vosso governo. Saúda-
ções.—Silvino Benevides, Mareei-
lo Benevides, collector; João Mar-

] tins Filho, Delegado; Joaquim
Silvino, adjunto promotor; Jay-
me Benevides; Augusto Lopes;
Manoel Alencar; José Olympio
Vieira; Alfredo Camahuba.

Itapipoca, 26
Solidário governo V. Exc. Sau-

dações. —Joaquim Tabosa.
Acarahú, 27
Protesto inteira solidariedade

vosso patriótico governo. Sau-
dações.—Tenente Netto, comman-
dante destacamento.

Acarahú, 27
Actual emergência política apre-

sento V. Exc. franco apoio inteira
solidariedade fecundo governo,
cuja acção administrativa espera-
mos salvação nosso estremecido
Ceará. Saudações. — Raymundo
Salles.

Assaré, 27
Somos solidários vosso gover-

no e partido. Saudações.—José
Pereira e Luiz Armes.

Fortaleza, 27
\ Nome Câmara e municipio Me-

cejana apresentamos nosso apoio
governo V. Exc. — Francisco Pe-
reira.

Sou solidário vo_ ~g::::::
Doneltes, Tabellião — Umary.

Beberibe, 30
, Lamentando scisão política si-

tuacionista declaro adherir presti-
giar honrada administração V.
Exc. Respeitosas saudações. —
Octavio Bessa.

Decreto n. 9 de 30 Setembro de
1914
Convoca extraordinariamente

a Assémbléa .Legislativa do Es-
tado.
O Presidente do Estado consi-

derando que, na sessão ordinária,
por mais que se esforçassem os
Srs. Deputados, em face do gran-
de accumulo de matéria, como já
externou a mesa da Assémbléa,
não foi possível ultimar os traba-
lhos de organização orçamentaria;

Considerando que a Assémbléa
foi encerrada, ao envez de proro-
gada, por uma falsa interpretação
do art. 17 da Constituição e, por
isso, a mesa deliberou convocar
uma sessão ex^aordinaria, em pie-
na sessão ordinária, o que deter-
minou um protesto coflectivo;

Considerando que a convocação
extraordinária não logrou effecti-
var-se, visto como os Srs. Depu-
tados, comquanto nesta capital em
grande maioria, não se reuniram
em numero sufficiente, no edificio
da Assémbléa, para sua installação;

Considerando que a razão disso
teria sido, seguramente, a defici-
encia dos motivos allegados no
acto da convocação extraordinária
apresentados pela mesa, que não
corresponderam aos desejos e in-
tuitos da maioria;

Considerando que a falta de
integralização da Assémbléa a
deixa em situação tal, em matéria
de capacidade deliberativa, qüC^e

não dá a consistência effecti va das
collectivadas completas;

Considerando que áos Srs." De-
putados cabe o dever inilludivel
° máximo de cooperar, sem des-
fallecimento, par d o bem publico,
que não deve ser entregue aos
azares de caprichos subalternos;

Considerando que ó governo
não pode e nem deve crusar os
braços ante a perspectiva altamen-
te inconveniente de lhe não serem
dados os orçamentos em tempo
para a conveniente e neces-
saria distribuição das verbas ap-
parelhadas do regimen tributário
do exercício vindouro;

Considerando que a segunda
convocação extraordinária foi mar-
cada, pela mesa, para 15 de de-
zembro futuro, época tão visinha
do exercício vindouro, que começa
a T de janeiro, que evidentemente
não deixa margem á confecção
orçamentaria, parecendo que a mesa
ou por distracção, ou por desejo
calculado, por essa forma quiz ne-
gar, propositalmente, leis de meios
ao executivo, e fugir de tomar me-
didas sobre assumptos de alta re-
levancia, que se relacionam çom a
lei orçamentaria, tudo com manw
festo prejuízo para o Estado;

Considerando que se acha pre-
sente nesta# capital, um numero
sufficiente de deputados, para o
funecionamento legal da Assémbléa;

Resolve, usando do art. 16 da
Constituição, convocar, extraordi-
nariamente, a Assémbléa para o
dia 6 de outubro do corrente anno,
afim de tratarda integralização da
mesma Assémbléa, da lei orçamen-
taria, da reforma das Secretarias
de Estado, da Força Publica, da
Instrucção Publica, do empréstimo
e de outros projectos que ficaram
pendentes de resolução, bem as-
sim de medidas attinentes á in-
dustria do sal.

Palácio da Presidência do Ceará,
em 30 dc Setembro de 1914.

Benjamin Liberaio Barroso
Gustavo Dodt Barroso-
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SEG.ET8RI9S DE ESTSDO
NEGÓCIOS DO IHTERIOH

Expediente do dia 26de Setembro
de 1914.

Officio:
Ao sr. Secretario da Fazenda,

pedindo providencias no sentido
de ser autorisadaa collectoria do
municipio de Mulungu a pagará professora da SLueira ihiaici ao
arraial Forquilha, do mesmo mu-
nicipio, d. Maria de Alencar Al-
meida, as vantagens a que fizer
jiís, a contar de 21 de agosto
ultimo.

—Ao mesmo, communicando
que, no dia 15 do corrente, a
professora d. Francisca de Ás-
sumpção Araújo assumiu o exer-
cicio da cadeira mixta da povo-
ação da Torre, do municipio de
Pacatuba.

—Ao mesmo, communicando
que, nesta data, a professora da
3,a classe do 1/ Grupo Escolar,
d. Adalgisa Pinheiro da Motta,
reassumiu o exercício de suas fun-
cções, por haver terminado a li-
cença em cujo goso se achava.

—Ao mesmo, communicando
que, no dia 21 do andante, a pro-fessora d. Maria Luiza da Silva
assumiu o exercício da cadeira
mixta da povoação de Sussuarana,
do municipio de Iguatu, para a
qival fora removida.

— Ap mesmo, solicitando pro-videncias no sentido de ser habi-
litaçla a collectoria de íguatú a
pagai as vantagens a que fizer
jiís a professora da cadeira mixta
da povoação de Sussuarana, da-
quejle municipio, d. Maria Luiza
da Silya, a contar do dia 21 do
corrente.

—Ao Direetor das Obras Pu-
blicas, recommendando providen-cias no sentido de ser entregue
á Santa Casa de Misericórdia 50
barricas dg cimento, e bem assim
igual numero á Directoria da
Phenix Cáixeiral.

Despachos de petições:
De d. Maria Luiza da Silva

professora da cadeira mixta da
povoação de Sussuarana, do mu-
nicipio de Iguatu.— Deferido por

officio desta data á Secretaria da
Fazenda.

—De d. Maria de Alencar Al-
meida, professora da cadeira mixta
do arraial Forquilha, do munici-
pio de Pacatuba.—O mesmo des-
pacho.

Despacho de petição :
Do 1.'"tenente do 2: Batalhão

Militar Ernani Fernandes Bica,
requerendo exoneração do refe*
rido cargo.—Como requer.

Officio :
Ao sr. Major-Commandante do

X: Batalhão Militar, providenciai! -
do no sentido de ser substituído,
oorJ^í^ramjm^ o_ çgmmaadanteBernarâo

igual
cio destacameíiTO~"ffé
das Russas, por outro de
graduação.

Expediente do dia 28 de Setembro
de 1914

Acto :
Exonerando o cidadão Antônio

Pinto Filho, do posto de 1: te-
nente do 2: Batalhão Militar do

Expediente do dia 28 de Setembro
de 1914

- .. - Officios ^ -.—_
Ao sr. Secretario da Fazenda,

communicando que, no dia 1;
de julho ultimo, d. Maria do Car-
mo Peixoto de Brito assumiu o
exercido interino da cadeira do
sexcr feminino da villa de Soure.—Ao mesmo, pedindo provi-dencias no sentido de ser habi-
litada a collectoria da villa de
Soure, a pagar as vantagens-^ 'c"V^í ww X Ijavcu.l,au iV1
que fizer jus a professora interina Estado.-Commun.cou-se.
da cadeira do sexo feminino da
referida villa, d; Maria do Carmo
Peixoto de Brito, a contar de 1.'
de julho ultimo.

—Ao Direetor da Escola de
Aprendizes Marinheiros deste Es-
tado, transmittindo, por copia, o
officio do gerente da «Ceará
Trarnway Light and Power Com-
pany, Ltd, expondo os motivos
pelos quaes não lhe é possívelfazer o prolongamento da linha
de bonds até aquella Escola.

Despacho de petição :
De d. Maria do Carmo Pei-

xoto de Brito, professora interina
da cadeira do sex,: feminino da
villa de Soure. — Deferido porofficio desta data á Secretaria da
Fazenda.

NEGÓCIOS DU JUSTIÇA E SEGURANÇA
Expediente do dia 26 de Setembro

de 1914
Acto :

Exonerando, a pedido, o cida-
dão Ernani Fernandes Bica do
posto de 1:. tenente do' 2: Bata-
Ihão Militar do Estado. — Com-
municou-se.

TITULO^
Nomeando o bacharel Eugênio

Marinho Saboia, para o cargo de
Juiz Substituto do termo de Mas-
sapê, comarca de Sobral.- Com-
mr'''eou-se.

Titulo :
Nomeando o 2: tenente do

exercito Ernesto Ramos de Me-
deiros, para o posto de tenente
coronel-commandante do 2: Ba-
talhão Militar do Estado, de ac-
cordo com o novo plano da re-
forma da Força Publica do Es-
tado.— Communicou-se.

Officios :
Ao sr. Secretario da Fazenda,

solicitando providencias no senti-
do de ser autorisada por tele-
gramma a collectoria da cidade
de Acarahú, a pagar os venci-
mentos do tenente Antônio da
Silva Netto e das praças ali des-
tacadas.

—Ao mesmo, solicitando pro-videncias no sentido de ser auto-
risada a collectoria da cidade de
União, a pagar os vencimentos
das praças ali destacadas.

—Ao sr. Major-Commandante
do 1/ Batalhão Militar do Esta-
do, providenciando no sentido de
permanecer no destacamento do
Ipú o sargento daquelle Batalhão,
Domingos Lourenço de Souza.—Ao mesmo, declarando, em
additamento ao officio sob n.
4666, de 26 do corrente mez, queo cabo que deve seguir para S.
Bernardo das Russas é o de no-
me José Thomaz.

—Ao mesmo, providenciandono sentido de verificar praça na-
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quelle Batalhão e ser incluído na
banda de musica, o civil Antônio
Raymundo da Silva.

—Ao mesmo, providenciando no
sentido de verificarem praça no
referido Batalhão, os civis José
Bezerra de Oliveira e Bruno Ma-
cedo.

«CIOS BA FAZENOA
Expediente do dia 26 de Setembro

de 1914
.Petição :

De José Roberto Sabino.—In-
forme a collectoria de Massapê.

Portarias:
Determinando ao sr. 2: offi-

ciai desta Secretaria, Antônio Men-
des, que proceda á liquidação de-
finitiva das contas do ex-colle-
ctor de Porangaba, Sindulpho
Seraphim Chaves, relativas ao pe-riodo de sua gestão, de 11 de
agosto a 17 do corrente mez.

—Idem, ao sr. colleçtor de Ben-
jamin Constant que pague os
vencimentos a que fizer jús a pro-
fessora dessa villa, d. Ananias do
Amaral Vianna, a contar de 1:
do corrente mez em diante.

—Scientificando ao sr. amanu-
ense encarregado da collectoria
de Porangaba que nesta data foi
incumbido o 2: offieial desta Se-
cretaria, Antônio Mendes, para
proceder á liquidação definitiva
das contas do ex-collector desse
município Sindulpho Seraphim
Chaves e determinando ao mes-
mo sr. que ponha á disposição
do referido offieial os livros, ca-
demos e talões de escripturação
do actual exercício.

Expediente do dia 28 de Setembro
de 1914.

PETIÇÕES: a
De Elpidio Pereira Balthazar.

—Attendido.
—De Sebastião Ribeiro Gui-

marães.—Selle a petição.
Offício :

Do sr. administrador da Re-
cebedoria, enviando a folha dos
operários da capatazia, no valor
de 91 $000.—Pague-se.

PPortarias:
Determinando ao sr. colleçtor

de Mulungu que pague as vanta-
gens a que tiver direito a profes-
sora da povoação de Forquilha,
desse município, d. Maria de Alen-
car Almeida, a contar do dia 21
de agosto ultimo,

—Idem, ao sr. colleçtor de Pa-
coty que pague as vantagens a
^uc nzer ju~\__ professora «-&* ^-m
fAnna, desse município, a contar
de 21 de agosto ultimo em diante.—Idem, ao sr. colleçtor de Ca-
nindé* que, em vista das infor-
mações prestadas por essa colle-
ctoria, rectifique para a quantiade 20$000, «ex-vi» da 3> classe
da 3.a cathegoria da T. B. o im-
posto relativo ao corrente anno,
lançado sobre a casa commercial
de Elpidio Pereira Balthazar.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DA RElAÇãO

Sessão ordinaria^em 29 de Setemtoo
de 1914.

Presidente: Desembargador Oli-
veira Praxedes.

Secretario: Dr. João Augusto
Perdigão.

Passagem -<*.-

Do Desembargador Olympio de
Paiva ao Desembargador Dantas
Ribeiro: Embargos na app. crime
n. 1118 de Sobral e Recurso de
«habeas-corpus» n.854, de Granja.

Dia pedido
Pelo Desembargador Olympio

de Paiva: Embargos na appella-
ção commercial n. 125 da Forta-
leza; embargante Horacio Barbosa
da Silva por seu curador; embar-
gado, Boris Frères.

Julgamento ,'.-
Recurso de «habeas-corpus» n.

861 de Itapipoca; recorrente o Juiz
de Direito; recorrido Raymundo
Bastos de Aguiar. Relator o Des-
embargador M. da Rocha; Negou-
se provimento para confirmar a
decisão recorrida, por unanimidade.

Ideji, iddm
N. 862, de S. Francisco; recor-

rente o Juiz de Direito; recoiido

Francisco Ferreira - das Chagas
Salles. Relator o Desembargador
Felix Cândido. Negou-se provi-mento para confirmar a decisão
recorrida, por unanimidade.

Foi adiado, a requerimento dò
Desembargador Cláudio Idebur-
que, o julgamento do conflicto de
attribuição n. 860, da Fortaleza.

Foi Juiz semanário o Desem-
bargador Moreira da Rocha.

Repartições Federaes
.^iMkL..

Alfândega do Ceará
Requerimentos despachados no dia 26

de betembro de 1914 V
Boris Frères, pedindo permis-

são para carregar, descarregar e
mandar o rancho para bordo dos
vapores «Gurupy» e «Tijuca».—
Pérmitto, fiscalisando a guarda-
moria.

—Ovidio Leopoldino da Silva,
pedindo exame em suas merca-
dorias. — A" commissão de vis-
torias.

A South American Rajlway
Const. C' Ltd, pedindo para des-
pachar livre de direitos.—Prosiga
o despacho do material, de ac-
cordo com a informação.

, — Booth & C.a, pedindo per-
missão pafa despachar com o fa-
^or da lei.— Prosiga o despacho,
de accordo com * o parecer.—M. Rola & Cordeiro, pedin-
do para despachar assignando
termo de responsabilidade. ~ In-
forme a l.a secção.

—-Boris Frères, pedindo licen-
ça para embarcar 300 volumes
na potite metálica. — Concedo,
fiscalisando a guarda-moria.
Rendimento de 1 a 25

cc 26
92:168^604
8:215$550

Total 100:384$! 54

Requerimento despachados no dia
30 de Setembro de 1914 .-.

M. B Menezes, pedindo certl-
dão.—Certifique-se não havendo
inconveniente.
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-O mesmo, pedindo restitui-
ção.—Informe a 2a secção.

.¦¦—¦¦ Inspectoria de Obras contra
as Seccas, pedindo desembaraço
aduaneiro.—A' 2a secção.

EDITA ES
-  -

O Doutor José Clodoveu de Ar-
ruda Coelho, Juiz Substituto do
termo de Sobral, do Estado do
Ceará, com jüri^;o^3^ ^t-nhano
lógica, por nomeação legal, etc.
Faço saber que estando a se

proceder a inventario e partilha
dos bens deixados pelo finado Pe-
dro Gonçalves da Costa, casado
que foi com dona Anna Ferreira
do Espirito Santo, e existindo her-
deiro ausente fora deste Estado
em outro diverso, em lugar incer-
to e não sabido, dado e declarado
no respectivo titulo de herdeiros
pela dita viuva cabeça do casal
inventariante, como tal; e procedi-
da a justificação de estylo, sendo
unanimes as declarações das tes-
temunhas em o ter como ausente
residente cm lugar incerto e não
sabido; assim mandei por meu des-
pacho nos respectivos autos de in-
ventario, fosse citado por edital
para dentro do prazo de trinta
dias a contar da data deste, com-
parecer neste Juizo, afim de acom-
panhar aos termos do referido in-
ventario até final conclusão sob
pena de revelia, o co-herdeiro Mar-
cellino Gonçalves da Costa, filho
do inventariado, residente no Es-
tado do Amazonas em lugar in-
certo e não sabido; e assim é, na
forma dita, para o fim declarado,
citado dito herdeiro para neste
Juizo comparecer sob pena de re-
velia. E para que chegue ao co-
nhecimento de todos a quem infe-
ressar possa, mandei passar o pre-
sente que será affixado no lugar
de costume e publicado pela im-
prensa, num dos jornaes desta ei-
dade e no «Diário Official» da
capital deste Estado. Dado e pas-
sado nesta cidade de Sobral, do
Estado do Ceará, aos quatorze
dias do mez de Setembro de mil
novecentos quatorze. Eu, Antônio
Hardy, escrivão de orphj^s, o es-
crevi. J. Clodoveu de Arruda Coe-
lho. Estava uma estampilha esta-

x-
dual de trezentos réis, devidamen-
te inutilizada.

Está conforme com o original.
Sobral, 14 de Setembro de 1914.

O escrivão de orphãos,
26 Antônio Hrady

O Doutor José Clodoveu de Ar-
ruda Coelho, Juiz Substituto do
termo de Sobral, do F<=+aHo do** ' ~™i »«~::,j,u;ao orphano-
lógica, por nomeação legal etc.
Faço saber que estando a se

proceder o inventario e partilhados
bens deixados pelo finado Fran-
cisco Trindade da Luz casado que
foi com dona Frahcisca Clarinda
de Jesus, e existindo herdeiros au-
sentes fora deste Estado em outro
diverso, em lugar incerto 'e não
sabido, dados e declarados no res-
pectivo titulo de herdeiros, pela
dita viuva cabeça de casal inven-
tariante, como taes; e, procedida
a justiticação de estylo, sendo una-
nimes as declarações das testemu-
nhas em as ter como ausentes, re-
sidentes em lugar incerto e não
sabido; assim mandei por meu des-
pacho nos respectivos autos de in-
ventario fossem citadas por edital
para dentro do prazo de trinta dias
a contar da data deste, compare-
cerem neste Juizo afim de acom-
panharem aos termos do referido
inventario até final conclusão, sob
pena de revelia, os herdeiros—
João Trindade e Antônio Trinda-
de, filhos do inve.^ariado, resi-
dentes no Estado do Amazonas
em lugar incerto e não sabido; e
assim, são, na forma dita para o
fim declarado, citados ditos her-
deiros para neste Juizo compare-
cerem sob pena de revelia: E para
que chegue ao conhecimento de
todos a quem interessar possa,
mandei passar o presente que será
affixado no lugar de costume e
publicado pela imprensa, num dos
jornaes desta cidade e no «Diário
Official» da capital deste Estado.
Dado e passado, nesta cidade de
Sobral, do Estado do Ceará, aos
quatorze dias do mez de Setem-
bro de mil novecentos quatorze.
Eu, Antônio Hardy, escrivão de
orphãos, o escrevi, j. Clodoveu de
Arruda Coelho. Estava uma estan>

pilha estadual de trezentos réis,
devidamente inutilizada.

; Está conforme com o original
Sobral, 14 de Setembro de 1914.

O escrivão de orphãos,
27 Antnonio Hardy.

DIVERSAS NOTAS
O exmo. sr. presidente do Ceará

ivA-ebeu ò seguinte otficio :
«Rio de Janeiro.—Ministério das

Relações Exteriores—11 de Se-
tembro de 1914. í.a Secção. N.
44. Direetoria Geral dos Nego-
cios Econômicos e Consulares.—
Secção dos Negócios da Europa,
Ásia, África e Oceania. —Circular
n. 9130.

Sr. Presidente.
Tenho a honra de levar ao co-

nhecimento de v. exc. que a Em-
baixada de Portugal, em nota da-
tada de 21 de agosto ultimo, me
communicou que o seu governo
no intuito de estreitar mais as
relações de toda a espécie entre
os dois paizes irmãos, acaba, por
decreto publicado no dia 20 na
«Folha Official», de abrir em Lis-
bôa um Porto Franco para todos
os produetos brazileiros, collocan-
do-os assim em condições de com-
pleta igualdade com os seus si-
milares originários das Colônias
Portuguezas.

Pedindo-me que desse conhe-
cimento desse facto a v. exc, a
referida Embaixada espera do seu
Governo a mesma protecção of-
ficial que tem dispensado á ex-
portação brazileira para outros
portos mais distantes e peor ser-
vidos pelas carreiras de navegação.

Assim, estou certo de quê o
Estado de v. exc, apreciando de-
vidamente esse acto generoso do
Governo Portuguez, procurará
auxiliar a exportação brazileira
para o Porto ora aberto aos nos-
sos produetos.

Aproveito o ensejo para reite-
rar a v. exc os protestos de mi-
nha alta estima e mais distineta
consideração.

Lauro Miilier.
A s. exc. o sr. coronel Benja-

min Liberato Barroso, presidente
do Estado do Ceará.
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